
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO 

CAPITAL DA HOSPITALIDADE E DA LOGÍSTICA

Carazinho, 10 de julho de 2020.Of. n° 098/20 - GPC

Excelentíssimo Senhor,

Ver. Gian Pedroso
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Responde OP n° 097/20

Senhor Presidente:

Ao tempo em que lhe cumprimentamos, reportamo-nos ao ofício 

supracitado para encaminhar Ofício n° 079/2020, oriundo da Secretaria Municipal de 

Educação, contendo as informações solicitadas no pedido de Informação n° 

097/2020, de autoria da Comissão de Justiça e Finanças, referente ao Projeto de Lei 
n° 24/2020.

Atenciosamente

thmítz
PrefeítiJSP
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Of. n°079/2020/GAB/SMEC
Carazinho, 09 de julho de 2020.

Ao Exmo. Sr.

Milton Schmitz 

DD. Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Ao cumprimentá-lo, encaminhamos resposta ao Ofício OP n° 97/2020, da 

Câmara Municipal de Carazinho, que solicita informações acerca do Projeto de Lei 

024/20, que “Dispõe sobre a Gestão Democrática do Ensino Público Municipal e dá 

outras providências.”
1) 2) A gestão democrática do ensino público é um dos princípios da educação, 

previsto no Art. 206, da Constituição Federal de 1988, ratificado pela Lei de Diretrizes 

e Bases da Educação Nacional — LDBEN n° 9.394/96. No seu Art. 14, a referida Lei 

indica que “os sistemas de ensino definirão as normas da gestão democrática do 

ensino público na educação básica, de acordo com as suas peculiaridades e conforme 

os seguintes princípios: I - participação dos profissionais da educação na elaboração 

do projeto pedagógico da escola; II - participação das comunidades escolar e local em 

conselhos escolares ou equivalentes.”

A matéria é tema também do Plano Nacional de Educação, Lei n° 13.005, de 

25 de junho de 2014, que em seu Art. 2o estabelece como uma das diretrizes do PNE, 

“a promoção do princípio da gestão democrática da. educação pública”. O Art. 9o da 

mesma lei estabelece o prazo de dois anos a contar de sua publicação, para a 

aprovação (ou adequação, conforme o caso), de lei específica que discipline a gestão 

democrática da educação pública no município.

Desta forma, cabe destacar que o Projeto de Lei 024/2020 pretende consolidar 

os mecanismos de gestão democrática já existentes e em funcionamento nas escolas 

da rede municipal de ensino, atendendo ao disposto no Art. 9o, da Lei n° 13.005/2014, 
sendo que:

As unidades escolares já contam com os conselhos escolares, criados e 

regulamentados por meio da Lei Municipal n° 7.214/2010, atendendo ao Art. 14, da 

LDB, com funções consultiva, deliberativa e fiscalizadora, 

administrativas e financeiras;
nas questões pedagógicas;
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- A participação da comunidade na elaboração do projeto político-pedagógico 

das escolas, do Regimento Escolar e no Plano Curricular, atendendo ao Art. 14, da 

LDB, já está prevista nas normativas exaradas pelo órgão normativo do Sistema 

Municipal de Ensino;

- A gestão financeira nas unidades escolares da rede municipal está ligada ao 

gerenciamento de recursos financeiros provenientes de programas federais, como 

PDDE, PDE Escola, Educação Conectada, Mais Alfabetização, Novo Mais Educação, 

e ocorre por meio das Unidades Executoras (Círculo de Pais e Mestres ou Associação 

de Pais e Mestres). Recursos oriundos de ações entre amigos ou promoções também 

têm sua aplicação acompanhada pelas Unidades Executoras. Demais recursos 

necessários à manutenção, reformas, ampliações, aquisição de material de 

expediente, copa, cozinha, mobiliário, equipamentos, material didático, alimentação 

escolar, entre outros, são gerenciados pela SMEC;

- A participação das escolas na elaboração do orçamento anual, já ocorre, mas 

será, a partir do PL 024/2020, sistematizada sob a forma de apresentação de um 

Plano de Metas anual;

- O aperfeiçoamento dos profissionais da educação já ocorre, por oferta da 

mantenedora (SMEC) ou por iniciativa das escolas, por meio da apresentação anual 

de seus Planos de Formação Continuada;

- Os princípios previstos no Art. 5o, incisos IV e VI, do PL 024/2020 já ocorrem 

no cotidiano das escolas, em especial por meio da apresentação, á comunidade 

escolar e à SMEC, da prestação de contas dos recursos recebidos pelas unidades 

escolares e no uso eficiente dos mesmos.

3) A competência material para a apresentação do PL 024/2020 é do Chefe do ■ 

Poder Executivo de Carazinho, em conformidade com a CF/88, Art. 30, em especial o 

inciso I “legislar sobre assuntos de interesse local”, e o Art. 29, LOA, inciso ME “criação, 
estruturação e aíribuições das secretarias ou departamentos equivalentes e órgãos da' 

administração pública”. Com base no exposto, o referido PL não foi submetido à 

apreciação do CME.
Sendo o-que nos cabe, colocamo-nos à disposição para esclarecimentos.

Atenciosamente

Sandra 
Secretária Municipal de

andeira Guerra
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